
ANO VI, QUARTA-FEIRA, 29 DE ABRIL DE 2026 1215

PP LLOO AARR NNTT   OOOO IICCNNAA

O
S

I
C

R
 

Ã
 F

I
N

R
O

S
A

C
O

R
I O

T
O

 
A

C
N

T
N I

S

CAMINHOS
DE

OUTRORA

SECRETARIA MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO	 1

SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO DISTRITAL	 1

SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO	 2

SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA E DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO	 3

SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO E GOVERNANÇA	 4

SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE	 4

AGÊNCIA DE REGULAÇÃO, CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DE SERVIÇOS PÚBLICOS E MEIO AMBIENTE	 5

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL	 5

FUNDO MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE	 5

SECRETARIA MUNICIPAL  
DA ADMINISTRAÇÃO

PORTARIA Nº 102, DE 29 DE ABRIL DE 2026.

"Dispõe sobre retificação da Portaria nº 093/2026 
SECADM".

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO DE 
PORTO NACIONAL - TO, no uso de suas atribuições e;

CONSIDERANDO o resultado da análise realizada pela 
Secretaria Municipal da Administração, por intermédio da Comissão 
Permanente de Avaliação, designada pelo Decreto nº 566/2025, dos 
pareceres emitidos pela Comissão do PCCR da Educação.

RESOLVE

Art. 1º Retificar a Portaria nº 093/2026, publicada no Diário 
Oficial do Município, edição de nº 1210, datado de 22 de abril de 2026.

Onde se lê:

ORD. MAT. NOME DO SERVIDOR
PARECER FINAL

HORIZONTAL VERTICAL

01 473 MARIA DAS MERCES RIBEIRO LOPES H III

APOSENTADOS

02 45 LEIDA MARIA DA SILVA AIRES K III

Leia-se:

ORD. MAT. NOME DO SERVIDOR
PARECER FINAL

HORIZONTAL VERTICAL

01 473 MARIA DAS MERCES RIBEIRO LOPES K III

APOSENTADOS

02 45 LEIDA MARIA DA SILVA AIRES L III

Art. 2º Fica autorizada a Secretaria Municipal da Administração 
por meio da Diretoria-Geral da Folha de Pagamento a proceder à inclusão 
na Folha de Pagamento do órgão de lotação das servidoras, os benefícios 
concedidos no artigo 1º desta Portaria.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se a Portaria nº 100/2026, publicada no Diário Oficial do 
Município, edição nº 1214.

PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

GABINETE DO SENHOR SECRETÁRIO MUNICIPAL 
DA ADMINISTRAÇÃO DE PORTO NACIONAL, ESTADO DO 
TOCANTINS, 29 DE ABRIL DE 2026.

MAGNUM MELCIADES GUIMARÃES DA SILVA
Secretário Municipal da Administração de Porto Nacional - TO

Decreto nº 707/2025

SECRETARIA MUNICIPAL  
DE DESENVOLVIMENTO DISTRITAL

PORTARIA Nº 9, DE 29 DE ABRIL DE 2026.

"Dispõe sobre a nomeação de fiscal de contratos da 
secretaria Municipal de Desenvolvimento Distrital 
de Porto Nacional TO".

O secretár io  da  SECRETARIA MUNICIPAL DE 
DESENVOVIMENTO DISTRITAL DE PORTO NACIONAL TO no uso 
das atribuições que lhe confere o art. 77 da Lei Orgânica do Município;
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CONSIDERANDO o disposto no art. 117 da Lei Federal 

nº 14.133, de 1º de Abril de 2021 - Lei de Licitações e Contratos 
Administrativos, o qual dispõe que a execução do contrato deverá ser 
acompanhada e fiscalizada por um representante da Administração;

CONSIDERANDO que a Administração tem o poder-dever de 
fiscalizar os contratos de compras e serviços;

CONSIDERANDO que os fiscais devem pautar as condutas 
visando garantir que o contratado zelará pela boa execução do objeto 
pactuado, exercendo as atividades de fiscalização do processo licitatório;

RESOLVE:

Art. 1º Designar o servidor GEORGE ALVES PACHECO, 
matrícula nº 109100, sem prejuízo de suas atribuições normais, exercer 
o encargo de Fiscal de Contrato referente ao processo de nº 2023000331, 
sobre o objeto:

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM 
LOCAÇÃO DE VEÍCULOS, EM ATENDIMENTO AS DEMANDAS 
DA SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO 
DISTRITAL, PORTO NACIONAL TO.

Art. 2º São atribuições do Fiscal:

I - Acompanhar e fiscalizar o fiel cumprimento das cláusulas 
avençadas no Contrato;

II - Anotar em registro próprio, em forma de relatório, as 
irregularidades encontradas, as providências que determinam os 
incidentes verificados e o resultado dessas medidas, bem como informar 
por escrito ao chefe imediato sobre tais eventos;

III - Notificar a Contratada em qualquer ocorrência desconforme 
com as cláusulas contratuais, sempre por escrito, com prazo definido para 
resposta e prova de recebimento da notificação;

IV - Rejeitar bens e serviços que estejam em desacordo com 
as especificações do objeto contratado;

V - Determinar a paralisação da execução do Contrato quando, 
objetivamente, constatar uma irregularidade que precise ser sanada;

VI - Relatar o resultado das medidas retificadoras, de forma 
conclusiva ao prosseguimento ou não do contrato;

VII - Opinar sobre a oportunidade e conveniência de 
prorrogação de vigência ou aditamento de objeto, com antecedência de 
60 dias do final da vigência;

VIII - Responsabilizar-se pelas justificativas que se fizerem 
necessárias em respostas a eventuais diligências dos órgãos de Controle;

IX - Atestar a realização dos serviços efetivamente prestados 
e/ou recebimento das peças;

X - Observar a execução do contrato, dentro dos limites dos 
créditos orçamentários para ele determinados;

XI - Manifestar-se por escrito, mensalmente, em forma de 
relatório juntado aos autos acerca da exequibilidade do referido ajuste 
contratual;

XII - Exigir que o contratado repare, corrija, remova, reconstrua 
ou substitua, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato 
em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da 
execução ou de materiais empregados, nos termos e no art. 117 da Lei 
Federal nº 14.133, de 1º de Abril de 2021.

Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação 
na imprensa oficial municipal.

O SECRETÁRIO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
DESENVOLVIMENTO DISTRITAL DE PORTO NACIONAL - TO, 
Estado do Tocantins, 29 de abril de 2026.

CRISPIM ALVES DE OLIVEIRA JÚNIOR
Secretário Municipal de Desenvolvimento Distrital

Decreto de nº 386/2025

SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO

ESCOLA MUNICIPAL - ETI - FRANCISCO PINHEIRO DE LEMOS

PORTARIA Nº 2, DE 30 DE JANEIRO DE 2026.

Dispõe sobre a Inexigibilidade de Licitação para 
Contratação de Empresa Especializada em Serviços 
Técnicos Profissionais de Contabilidade Pública para 
Assessoramento Técnico, para Elaboração de Peças 
Contábeis na Confecção dos Balancetes Mensais 
de Janeiro a dezembro de 2026, Como Também os 
Anexos Para Atender as Necessidades da Associação 
de Apoio da Escola Municipal - ETI - Francisco 
Pinheiro de Lemos, nos termos da Lei nº 14.133/2021, 
e dá outras providências.

A Associação de Apoio da Escola Municipal - ETI - Francisco 
Pinheiro de Lemos, CNPJ 49.156.926/0001-60, localizado na Avenida E 
s/n Porto Imperial, Porto Nacional - TO, CEP 77500-000, representada 
pela Gestora/Presidente Ides de Nazaré Ribeiro Neres, devidamente 
constituído, no uso de suas atribuições legais e constitucionais, 
especialmente aquelas conferidas pela legislação vigente,

CONSIDERANDO o disposto no art. 74, III, alinea "c", da Lei 
nº 14.133/2021, que trata da inexigibilidade de licitação;

CONSIDERANDO a inviabilidade de competição para 
a contratação de Empresa Especializada em Serviços Técnicos 
Profissionais de Contabilidade Pública para Assessoramento Técnico, em 
razão de contratação dos seguintes serviços técnicos especializados de 
natureza predominantemente intelectual com profissionais ou empresas 
de notória especialização, assessorias ou consultorias técnicas e auditorias 
financeiras ou tributárias;

CONSIDERANDO a necessidade da contratação para atender 
ao interesse público, conforme demonstrado no processo administrativo 
nº 02/2026, contrato nº 02/2026;

CONSIDERANDO os documentos constantes dos autos, 
especialmente a justificativa técnica, o parecer jurídico e a demonstração 
da compatibilidade do preço com o praticado no mercado;
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RESOLVE:

Art. 1º art. 1º Declarar a inexigibilidade de licitação para a 
contratação da EMPRESA C & E CONTABILIDADE LTDA, pessoa 
jurídica de direito privado, CNPJ(MF) nº 08.950.440/0001-11, para 
Prestação de Serviços Técnicos Profissionais de Contabilidade Pública 
para Assessoramento Técnico, para Elaboração de Peças Contábeis na 
Confecção dos Balancetes Mensais de Janeiro a Dezembro de 2026, como 
também os anexos para atender as necessidades da Associação de Apoio 
da Escola Municipal - ETI - Francisco Pinheiro de Lemos.

Art. 2º O valor da contratação é de R$ 5.500,00 (Cinco mil e 
Quinhentos reais), conforme proposta apresentada e compatível com os 
preços de mercado, que serão pagos em 10 parcelas.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Porto Nacional, 30 de janeiro de 2026.

Ides de Nazaré Ribeiro Neres
Presidente da Associação

PORTARIA Nº 3, DE 30 DE JANEIRO DE 2026.

Dispõe sobre a Inexigibilidade de Licitação para 
Contratação da Empresa Náthaly Liduário Sociedade 
Individual de Advocacia para a Prestação de Serviços 
Técnicos Especializados de Assessoria e Consultoria 
Jurídica-Administrativa, para atender às necessidades 
da Associação de Apoio da Escola Municipal - ETI 
- Francisco Pinheiro de Lemos, nos termos da Lei nº 
14.133/2021, e dá outras providências.

A Associação de Apoio da Escola Municipal - ETI - Francisco 
Pinheiro de Lemos, CNPJ 49.156.926/0001-60, localizado na Avenida E 
s/n Porto Imperial, Porto Nacional - TO, CEP 77500-000, representada 
pela Gestora/Presidente Ides de Nazaré Ribeiro Neres, devidamente 
constituído, no uso de suas atribuições legais e constitucionais, 
especialmente aquelas conferidas pela legislação vigente,

CONSIDERANDO o disposto no art. 74, III, alinea "c", da Lei 
nº 14.133/2021, que trata da inexigibilidade de licitação;

CONSIDERANDO a inviabilidade de competição para 
a contratação de Empresa Especializada em Serviços Técnicos 
Especializados de Assessoria e Consultoria Jurídica-Administrativa, em 
razão de contratação dos seguintes serviços técnicos especializados de 
natureza predominantemente intelectual com profissionais ou empresas 
de notória especialização, assessorias ou consultorias técnicas e auditorias 
financeiras ou tributárias;

CONSIDERANDO a necessidade da contratação para atender 
ao interesse público, conforme demonstrado no processo administrativo 
nº 03/2026, contrato nº 03/2026;

CONSIDERANDO os documentos constantes dos autos, 
especialmente a justificativa técnica, o parecer jurídico e a demonstração 
da compatibilidade do preço com o praticado no mercado;

RESOLVE:

Art. 1º Declarar a inexigibilidade de licitação para a contratação 
da EMPRESA Náthaly Liduário Sociedade Individual de Advocacia, 
pessoa jurídica de direito privado, CNPJ(MF) 47.092.928/0001-07, para 
Prestação de Serviços Serviços Técnicos Especializados de Assessoria 
e Consultoria Jurídica-Administrativa, para atender às Necessidades da 
Associação de Apoio da Escola Municipal - ETI - Francisco Pinheiro 
de Lemos.

Art. 2º O valor da contratação é de R$ 5.000,00 (Cinco mil 
reais), conforme proposta apresentada e compatível com os preços de 
mercado, que serão pagos em 10 parcelas.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Porto Nacional, 30 de janeiro de 2026.

Ides de Nazaré Ribeiro Neres
Presidente da Associação

SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA  
E DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO

EXTRATO DE CONTRATO Nº 2, 
DE 15 DE ABRIL DE 2026.

a) Espécie: Extrato do Contrato nº. 002/2026, firmado em 
15/04/2026 entre a SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA E 
DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO, CNPJ nº 27.051.881/0001-
26 e a empresa POSTO TREVO 1 COMBUSTÍVEIS E SERVIÇOS 
LTDA, CNPJ nº. 33.210.337/0001-82; b) Objeto: AQUISIÇÃO DE 
COMBUSTÍVEL AFIM DE ATENDER AS NECESSIDADES DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA E DESENVOLVIMENTO 
ECONÔMICO; c) Fundamento Legal: Lei 14.133/2021; d) Processo 
Administrativo: 2024001503, apenso 2026002755, GEP Nº 
2026/160264/079935; e) Vigência: 12 (doze) meses a partir da assinatura 
do contrato; f) Dotação Orçamentária: 16.1633.04.122.1129.2000 - 101 
- 339030 FONTE: 15000000000000; g) Valor: R$ 178.000,00 (cento 
e setenta e oito mil reais); h) Signatários: pelo Contratante, Sr. Loenis 
Fernandes Sirqueira e o Sr. Eduardo Augusto Rodrigues Pereira.

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 001/2026 FAZ - COM BASE 
NO ART. Nº 75, INCISO II DA LEI Nº 14.133/2021.

O MUNICÍPIO DE PORTO NACIONAL através da 
SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA E DESENVOLVIMENTO 
ECONÔMICO, Órgão Público do Poder Executivo Municipal, inscrita no 
CNPJ nº 27.051.881/0001-26, torna público o resultado da DISPENSA 
DE LICITAÇÃO Nº 001/2026 FAZ, tipo MENOR PREÇO GLOBAL, 
nos termos artigo nº 75, inciso II da Lei nº 14.133/2021, à empresa: C A 
R AIRES, CNPJ Nº 26.825.181/0001-89, com proposta no valor global 
de R$ 34.100,00 (Trinta e quatro mil e cem reais).

Porto Nacional - TO, 27 de abril de 2026.

SAULO PEREIRA COSTA
Secretário Municipal da Fazenda
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SECRETARIA MUNICIPAL  
DE GESTÃO E GOVERNANÇA

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

a) Extrato do Primeiro Termo Aditivo ao Contrato nº. 010/2025, 
do Processo nº 2025001059, firmado em 28/04/2026; b) Partes: 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO E GOVERNANÇA, CNPJ nº 
27.051.708/0001-28 e a empresa NET PRIME TELECOMUNICAÇÕES 
LTDA, CNPJ sob o nº 27.275.682/0001-00; c) Objeto: Termo Aditivo 
referente a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA A PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇO DE FORNECIMENTO DE LINK DE INTERNET 
COM VELOCIDADE MÍNIMA DE 300 MBPS, PARA ATENDER 
A AGÊNCIA DOS CORREIOS LOCALIZADA NO DISTRITO DE 
LUZIMANGUES, MUNICÍPIO DE PORTO NACIONAL -TO; d) 
Vigência: Fica prorrogada a vigência do contrato por mais 12 (doze) 
meses, a contar de 06 De maio de 2026, finalizando dia 05 de maio de 
2027; e) Ratificação: ficam ratificadas as demais cláusulas do contrato.

SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE
PORTARIA Nº 432, DE 15 DE ABRIL DE 2026.

A GESTORA MUNICIPAL DE SAÚDE, no uso das atribuições 
legais, em conformidade com a Lei Municipal Nº 2006/2010, em seu 
art.5°.

CONSIDERANDO a Lei Nº. 2.245, de 21 de Maio de 2015 e 
sua alteração do AnexoI da Lei 2.065 de 22 de janeiro de 2013, que dispõe 
sobre diárias para agentes políticos e públicos em viagem a serviço do 
município e autoriza outras providencias.

R E S O L V E

Art. 1º Fica concedida 01 (uma diária com pernoite) diárias para 
o servidor, DIEGO SOARES- Motorista, que irá se deslocar de Porto 
nacional- TO á Araguaína -TO, para transportar paciente para consulta 
médica no Hospital de Regional municipal de Araguaína Dr. Eduardo 
Medrado, no período do dia 15/04.

A GESTORA DO FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE 
PORTO NACIONAL,Estado do Tocantins, aos 15 dias do mês de abril 
de 2026.

CRISTIANE NUNES DE OLIVEIRA AIRES AMARAL
Secretária Municipal de Saúde

PORTARIA Nº 466, DE 22 DE ABRIL DE 2026.

"Dispõe sobre a designação de colaboradores para 
exercer a função de fiscal e gestor titular de contratos 
e aquisições.

A GESTORA MUNICIPAL DE SAÚDE DE PORTO 
NACIONAL/TO, no uso das atribuições legais, em conformidade com 
a Lei Municipal nº 2006/2010, em seu art. 5°.

Considerando que cabe ao Fundo Municipal de Saúde 
acompanhar e fiscalizar a execução dos contratos e aquisições de 
materiais de consumo e permanentes celebrados onde essa função será 
exercida por um representante da administração, de acordo com art 103 
ao art. 117, Lei 14.133/2021.

Considerando que os órgãos públicos devem manter fiscal 
formalmente designados durante toda a vigência dos contratos celebrados 
pela entidade.

Considerando que as atribuições principais dos Fiscais de 
contrato são:

I - Zelar pelo efetivo cumprimento das obrigações contratuais 
assumidas, pela quantidade dos produtos fornecido e dos serviços 
prestado ao Fundo Municipal de Saúde;

II - Verificar se a prestação de serviço está sendo cumprida de 
acordo com o instrumento contratual e instrumento convocatório;

III - Acompanhar, Fiscalizar e Atestar as notas Fiscais das 
execuções dos serviços.

R E S O L V E:

Art.1º Designar o servidor GESSY HANANY SOUSA DE 
OLIVEIRA - ASSESSOR TÉCNICO NIVE I como fiscal titular de 
contrato para aquisição de medicamentos para atender à demanda 
dos usuários da Saúde do município de Porto Nacional, vinculado ao 
Fundo Municipal de Saúde. Destinado a atender as demandas do Fundo 
Municipal de Saúde de Porto Nacional e distritos, referente ao processo 
nº 2026002889, para acompanhar e fiscalizar todas as fases/etapas da 
execução contratual, tendo por finalidade verificar se a contratada vem 
respeitando a legislação vigente e cumprindo com suas obrigações 
contratuais com qualidade a execução dos contratos inerentes ao Fundo 
Municipal de Saúde.

Art.2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DA SENHORA SECRETÁRIA MUNICIPAL 
DE SAÚDE DE PORTO NACIONAL, Estado do Tocantins, aos dias 
22 de abril de 2026.

CRISTIANE NUNES DE OLIVEIRA AIRES AMARAL
Secretária Municipal de Saúde

PORTARIA Nº 467, DE 22 DE ABRIL DE 2026.

"Dispõe sobre a designação de colaboradores para 
exercer a função de fiscal titular de contratos e 
aquisições.

A GESTORA MUNICIPAL DE SAÚDE DE PORTO 
NACIONAL/TO, no uso das atribuições legais, em conformidade com 
a Lei Municipal nº 2006/2010, em seu art. 5°.

Considerando que cabe ao Fundo Municipal de Saúde 
acompanhar e fiscalizar a execução dos contratos e aquisições de 
materiais de consumo e permanentes celebrados onde essa função será 
exercida por um representante da administração, de acordo com art.40, 
da Lei nº 14.133, de 2021.

Considerando que os órgãos públicos devem manter fiscal 
formalmente designados durante toda a vigência dos contratos celebrados 
pela entidade.

Considerando que as atribuições principais dos Fiscais de 
contrato são:

I - Zelar pelo efetivo cumprimento das obrigações contratuais 
assumidas, pela quantidade dos produtos fornecido e dos serviços 
prestado ao Fundo Municipal de Saúde;
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II - Verificar se a prestação de serviço está sendo cumprida de 

acordo com o instrumento contratual e instrumento convocatório;

III - Acompanhar, Fiscalizar e Atestar as notas Fiscais das 
execuções dos serviços.

R E S O L V E:

Art.1º Designar a servidora LANUCIA PUGAS OLIVEIRA - 
ASSISTENTE SOCIAL como fiscal titular de contrato para aquisição 
de medicamentos extra rede para atender usuários do município de 
Porto Nacional, referente aos processos de nº 2026002901,20260029
02,2026002903,2026002904,2026002905,2026002906,2026002907,2
026002908, 2026002909,2026002913,2026002914,2026002915,202
6002916, 2026002917. Acompanhar e fiscalizar todas as fases/etapas 
da execução contratual, tendo por finalidade verificar se a contratada 
vem respeitando a legislação vigente e cumprindo com suas obrigações 
contratuais com qualidade a execução dos contratos inerentes ao Fundo 
Municipal de Saúde.

Art.2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DA SENHORA SECRETÁRIA MUNICIPAL 
DE SAÚDE DE PORTO NACIONAL, Estado do Tocantins, aos 22 de 
abril de 2026.

CRISTIANE NUNES DE OLIVEIRA AIRES AMARAL
Secretária Municipal de Saúde

AGÊNCIA DE REGULAÇÃO, CONTROLE  
E FISCALIZAÇÃO DE SERVIÇOS PÚBLICOS 
E MEIO AMBIENTE

EXTRATO DE CONTRATO Nº 8, 
DE 27 DE ABRIL DE 2026.

a) Espécie: TERMO DE DISTRATO DO CONTRATO Nº 
008/2023, firmado em 27/04/2026, entre as Partes: : AGENCIA DE 
REGULAÇÃO CONTROLE E FISCALIZAÇÃO E SERVIÇOS 
PÚBLICOS DE PORTO NACIONAL - ARPN, CNPJ nº 37.633.965/0001-
21 e a empresa NOBRE CONTABILIDADE LTDA, inscrita no CNPJ/
MF sob o nº 42.360.056/0001-05; b) Objeto: Fica rescindido de forma 
unilateral, o Contrato nº 008/2023, do processo nº 2023004918, referente 
a Contratação de serviços técnicos profissionais especializados em 
contabilidade pública para prestação de serviços de supervisão da 
escrituração contábil, financeira, patrimonial e orçamentária, com 
o fechamento dos balancetes mensais; elaboração bimestral dos 
demonstrativos determinados pela Lei 4.320/64; apresentação das 
informações bimestrais ao TCE - TO através do Sicap - contábil; 
apresentação das informações fiscais à receita federal do brasil; 
elaboração e prestação de contas de ordenador de despesas e consolidada 
compreendendo todo acompanhamento da execução orçamentária e 
financeira da Agência de Regulação Controle e Fiscalização de Serviços 
Públicos e Meio Ambiente de Porto Nacional - TO. com verificação do 
cumprimento dos limites e condições estabelecidos pela constituição 
federal e Lei de responsabilidade fiscal, nos aspectos de natureza 
contábil, orientação na elaboração e revisão dos relatórios da Lei de 
responsabilidade fiscal e defesa das notificações do tribunal de contas 
nos aspectos contábeis; c) Fundamento Legal: artigo 79, inciso I da Lei 
nº 8.666 de 21 de junho de 1993; d) Processo: 2023004918; Signatários: 
pelo Contratante, Sr. Fabrício Machado Silva e pelo Contratado Sr. 
Fabriciano Marinho Lima.

FUNDO MUNICIPAL  
DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 1, 
DE 28 DE ABRIL DE 2026.

O Município de Porto Nacional, através do Fundo Municipal 
de Assistência Social convida empresas interessadas a contratar 
com a administração, a encaminhar cotação de preços para despesa 
com a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TELECOMUNICAÇÕES, 
NA OPERAÇÃO E MANUTENÇÃO DE LINKS DE ACESSO, 
ASÍNCRONO, À INTERNET EM FIBRA ÓPTICA, NA VELOCIDADE 
MÍNIMA DE 500 MBPS, COM DISPONIBILIDADE DE 24 (VINTE 
E QUATRO) HORAS POR DIA, 7 (SETE) DIAS POR SEMANA, 
COM EQUIPAMENTO EM COMODATO, PARA O ATENDIMENTO 
DAS NECESSIDADES DO FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA 
SOCIAL.

Conforme preço atual de mercado, os interessados deverão 
encaminhar propostas de preços a partir do dia 30 de abril ao dia 06 de 
maio de 2026 até as 08:30 horas, junto ao www.portaldecompraspublicas.
com.br. O Ato Convocatório encontra-se disponível Junto ao site 
https://portonacional.to.gov.br/editaiselicitacoes e no https://www.
portaldecompraspublicas.com.br/, e informação através do fone (63) 
99281-7012.

Porto Nacional - TO, 28 de abril de 2026.

Keila Viana Ribeiro Maciel
Gestora do Fundo Municipal de Assistência Social

FUNDO MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE

EXTRATO DE TERMO DE DISTRATO

a) Espécie: TERMO DE DISTRATO DO CONTRATO Nº 
011/2023, firmado em 28/04/2026, entre as Partes: FUNDO MUNICIPAL 
DE MEIO AMBIENTE DE PORTO NACIONAL, CNPJ (MF) nº 
28.182.282/0001-04 e a empresa NOBRE CONTABILIDADE LTDA, 
inscrita no CNPJ/MF sob o nº 42.360.056/0001-05; b) Objeto: Fica 
rescindido de forma unilateral, o Contrato nº 011/2023, do processo nº 
2023004917, referente a Contratação de serviços técnicos profissionais 
especializados em contabilidade pública para prestação de serviços 
de supervisão da escrituração contábil, financeira, patrimonial e 
orçamentária, com o fechamento dos balancetes mensais; elaboração 
bimestral dos demonstrativos determinados pela Lei 4.320/64; 
apresentação das informações bimestrais ao TCE - TO através do 
Sicap - contábil; apresentação das informações fiscais à receita federal 
do brasil; elaboração e prestação de contas de ordenador de despesas 
e consolidada compreendendo todo acompanhamento da execução 
orçamentária e financeira do Fundo Municipal de Meio Ambiente de Porto 
Nacional - TO. com verificação do cumprimento dos limites e condições 
estabelecidos pela constituição federal e Lei de responsabilidade fiscal, 
nos aspectos de natureza contábil, orientação na elaboração e revisão 
dos relatórios da Lei de responsabilidade fiscal e defesa das notificações 
do tribunal de contas nos aspectos contábeis; c) Fundamento Legal: 
artigo 79, inciso I da Lei nº 8.666 de 21 de junho de 1993; d) Processo: 
2023004918; Signatários: pelo Contratante, Sr. Fabrício Machado Silva 
e pelo Contratado Sr. Fabriciano Marinho Lima.
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